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ESTADODA PARAIBA
PODER EXECUTIVO MI]NICIPAL

PREFEITURA MI,JNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA
Rua: Francisco Braga, 208, Centro- Algodão de Jandaíra-PB

CNPJ: 01.612.47110001-13

DECRETO MUNICIPAL NO 95, 23 DE SETEMBRO DE 2025.

"Cria e regulamenta o Setor de Vigilância
Socioassistencial no município de Algodao de Jandaira
- PB e dá outras providências".

O PREFEITO DE ALGODÃO DE JANDAIRA, ESTADO DA PARAIBA, NO USO dC

suas atribuições legais quc lhe são conferidas na Lei Orgânica do municipio de Algodão dc
Jandaira, na Lci Orgânica da Assistência Social - LOAS n" 8.74211993; e ainda o que dispõe
na Lei no 41312021, sobre a Política Municipal de Assistência Social no Capítulo I,. Art' 2,
inciso II, Art' 15, parágrafo único que trata da Gestão e Organização do Sistema Unico de
Assistência Social - SUAS e Art"l6, Inciso VI- A Vigilância Socioassistencial no ambito
municipal, visando ao planejamento e a oferta qualificada dc scrviços, bencficios,
progr,rmas e projetos socioassistenciais.

CONSIDERANDO que a Vigilância Socioassistencial se tÍata de um serviço especializado
para sistcmatização, análise e disseminação de informações que gere coúecimento sobre as

condições de vida da população, perÍil das famílias e indivíduos, usuários ou potenciais
usuários da política de assistência social;

CONSIDERANDO a implantação a vigilância socioassistencial no âmbito municipal,
visando ao planejamento e à oferta qualificada de serviços, beneficios, programas e projetos
socioassistenciais, e implantação sistema de informação, acompaúamento, monitoramento e

avaliaçào paÍa promover o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços
da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência
Social;

CONSIDERANDO a importância da implantação do serviço de Vigilância Socioassistencial
e seu acompanhamento para subsidiar tecnicamente as tomadas de decisões de gestão e o
controle social, objetivando qualificar o atendimento dos serviços socioassistcnciais.

DECRETA:

CAPÍTT]LO I
DA REGULAMENTAÇÃO E DOS OBJETIVOS

AÍ, 1". Fica criado e regulamentado a Vigilância Socioassistencial vinculado a Secrctaria de
Assistência Social, integrando o Departamento de Gestão do SUAS.

Art, 2'. Ficam estabelecidas, por meio deste Decreto, as atribuições do setor de Vigilância
Socioassistencial que tem como objetivo fortalecer a função de Proteçâo Social e Defesa de
Direitos, cootribuindo para a eÍiciência, eficácia e efetividade dos processos de planejamento,
gestão e execução dos programas, beneficios, serviços e projetos socioassistenciais,
comprecndendo a produção,sistematização e análise das informaçôe
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territorializadas do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede

socioassistencial, como subsidio para as Coordenações de Proteção Social Básica e Especial.

CAPÍTULO II
DAS
ATRIBUIÇÕES

Art. 3'. Compete à Vigilância de Riscos e Vulnerabilidades:

l- apoíar às atividades de planejamento, gestão, monitoramento, avaliação e execução dos
serviços socioassistenciais e ao controle social, imprimindo caráter técnico e participativo à

tomada de decisão.

ll - produzir e disseminar informações, possibilitando coúecimentos que contribuam para a

efetivação do caráter preventivo e proativo da Política de Assistência Social, para o
planejamento de ações que garantam a qualidade dos serviços de forma articulada conl as

áreas de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial.

lll - coletar, produzir, sistematizar, analisar e contextualizaÍ as informações territoúais como
base de planejamento e do controle social de políticas públicas adequadas com a realidade.

lV - apoiar as ações de Busca Ativa.

V - contribuir para o estabelecimento do dialogo horizontal entre os setores.

Vl - elaborar e atualizar periodicamente o diagnóstico socioterritorial do municipio que deve

contcr informaçõcs territorializadas dos riscos e vulnerabilidades c da consequentc demanda
de serviços de pÍoteção social brísica e dc proteção social especial.

Vll - colaborar com a gestão,no planejamento das atividades pertinentes ao cadastramento e

atualização cadastral do CadUnico em âmbito municipal

vlll - utilizaÍ a base de dados do Cadastro Unico de Programas Sociais - CadÚnico - como
ferramenta para construção de mapas de rulnerabilidade social dos territórios, paÍa traçar o
perÍil de populações vulneúveis e para estimar a demanda potencial dos serviços de Proteção
Social Básica e sua distribuição no território.

lX - fornecer sistematicamente às unidades da rede socioassistcncial, especialmentc aos

CRAS e CREAS, informações e indicadores tcrritorializados - produzidos a partk de dados do
CadÚnico e de outras fontes - objetivando auxiliar as ações de busca ativa e subsidiaÍ as

atividades de planejamento e avaliação dos próprios serviços.
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X - utilizar os cadastros, bases de dados e sistemas de informações e dos programas de

transferência de renda e dos beneficios assistenciais como instrumcntos permanentcs de

identificação das famílias que apresentam características de potenciais dcmandaÍltcs dos

distintos serviços socioassistenciais e, com base em tais informações, planejar, orientaÍ e

coordenar açõcs de busca ativa a sercm exccutas pelas equipes dos CRAS e CREAS.

Xl - fomecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das famílias em

descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família com bloqueio ou

suspensão do beneficio, e monitorar a realização da busca ativa destas famílias pelas referidas

unidades.

Xll - organizar, normatizar e gerir, no âmbito da Política de Assistência Social, o sistema dc

notificações para eventos de violação de direitos, estabelecendo instrumentos e fluxos
necessários à sua implementagão e funcionamento. Tal sistema deve contemplar, no mínimo,
o registro e notificação de violações de direitos que envolvam eventos de violência
intrafamiliar, de abuso ou cxploração sexual de crianças e adolesccntes c dc trabalho infantil.

XIV - coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de informação que provêm dados

sobre a rede socioassistcncial e sobre os atendimentos por ela realizados, mantendo
permanente diálogo com as árcas de Proteção Social Básica e de Proteção Social Espccial,
quc são diretamente responsáveis pcla provisão dos dados necessários à alimentação dos

sistemas especificos ao seu âmbito de atuação.

I - implantar instrumental dc coleta e síntesc automatizada de dados para os divcrsos
processos de monitoramcnto e avaliação.

ll - coordenar em nível municipal, de forma articulada com as áreas de Proteção Social Brísica
e de Proteção Social Especial as atividades de monitoramento da rede socioassistencial
pública e privada, de forma a avaliar periodicamente a observância dos padrões de referência
relativos à qualidade dos servigos ofertados.

lll - instituir as variáveis de monitoramento, os indicadores c parâmetros de avaliação da
vigilância socioassistencial das unidades ofertantes e os indicadorcs de monitoramcnto da
gestão do SUAS no município de A.

Xlll - orientar quanto aos procedimentos de registro das informações referentes aos

atendimentos realizados pelas unidades da rede socioassistencial, zelando pela padronização

e qualidade dos mesmos, uma vez que tais informações são de fundamental relevância para a

caracÍeização da oferta de serviços e para a notificação dos eventos de violação de direitos.

Art. 4'. Compete à Vigilância sobre os Padrões dos Serviços:



V - definir. aplicar e aprimorar quando necessáda, com base nas normativas existentes I em

conjunto com as equipis técnicas dos progÍamas e serviços socioassistenciais, os indicadores

de icsultados e padiOes de qualidade dos serviços, bern como grau de satisfação do usuáúo na

execução direta e indireta.

Vl - coordenar, em articulação com as Proteções Sociais, as atividades de monitoramento da

rede socioassistenciat pública, de modo a validar a observância dos padrões de referência

pertinentes a qualidade dos sewiços ofertados, bem como sobre os atendimentos por ela

iealizados, dando a conhecer a gestão e a instancia de controle.

Vll - realizar periodicamente, visita aos espaços da rede socioassistencial pública, para

conhecimento e acompanhamento in lócus da realidade vivenciada.
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lV - possibilitar acesso e difusão das informações de monitoramento e vigilância

sccioassistencial.

CAPÍTULOIII
DOS RECURSOS NECESSÁRIOS

Art,5". São necessários ao processo de implantação e funcionamento do Setor de Vigilâncta

Socioassistencial

I - a equipe da Vigilância Socioassistencial inclui profissionais com formações estabelecidas

na Reiolução CNAS n lil21ll, que reconhece as categorias de profissionais de nível

superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções

esienciais de gestiio do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

ll - espaço fisico específico, computadores, acesso à intemet com banda larga, softwares de

análise de dados sociais e gcorrefenciamento de informações, impressora acesso a veículo e

transportes para visitas técnicas c atividades de mapeamento de território.

lll - acesso de sistemas e fontes de dados sociais tais como Cadastro Unico, Censo SUAS,

CECAD, Relatório de Informações Sociais, IDCRAS, IDCREAS' SICON, RMA,E-PCF'

denke outros sistemas os quais possibilitarão eficácia das informaçoes.
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lV - ressalta-se que toda a ação de vigilância ocorreú de forma horizontal buscando

constantes alianças na perspcctiva da transparcncia compromissada com a garantia de direitos

Art. 6". A Equipe de Vigilância Socioassistencial, vinculada e subordinada a Secretana

Municipal de Assistência Social, teni seus mernbros nomeados ou designados por meio de

Portaria.

Parágrafo Único: A equipe de Vigilância Socioassistencial será composta por profissionais
que; compõe as categorias do SUAS contidas na NOBRH, devendo ser observada a expertise

dos profissionais e a capacidade técnica.

Art. 7'. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrào à conta das

dotações próprias do orçamento e dos recursos Federal e Estadual, suplementadas, se

necessário.

Art. 8'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Algodão de Jandaira - PB

Algodào de Jandaira - PB,23 de setembro de 2025.

Humbcrto do

Prefeito Mu pal


